
PREFEITURA DO HUNIClPIO DE ARARAOUARA ~~ 21 o 
LEI NO 1956 .JI: 

De 11 de Janeiro de 1973 
Autoriza o Executivo a contratar 
com a TV Globo de São Paulo S/A1 
a concessão de uso de imóvel 1~ 
calizado nesta cidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Esta
do de S!o Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara ~tm! 
cipal em sessgo da 10 de janeiro de 19731 promulga a segu~ 
te lei: 

Artigo H - Fica o Executivo autorizado a I 
contratar nos termos do Decreto-Lei no 271 1 de 1967, com a 
TV GLOBO DE SAO PAULO SIA., gratuita e por tempo indetermi
nado, a concessão de uso da.uma. área de terras com 4oo;oo I 
mts.z., situada nesta cidade, de propriedade do MunicÍpio , 
assim descrita e caracterizada: 
I • DESCRIClO DO P&RIMETRO 
Inicia no ponto zero, localizado a 6o,oo m. da Rua Bahia no 
prolongamento ideal da Av. Peixoto, da! ~rossegue no mesmo/ 
alinhamento com dist~cia de 201 00 m. a~e encontrar o pont9 
um; da! deflete 900 a esquerda com distancia de 201 00 m.ate 
encontrar o ponto 2; da! deflete à esquerda com a distância 
de 20 100 m. até encontrar o ponto 31 defletindo 900 à es 
querda com a distância de 20100 m. até encontrar o ponto ze 
ro, in!cio desta descrição. -
II - CONFRONTA~OES: · 
Faces: 0-1 pro ongamento da Avenida Peixoto; 1-2 Prefeitura 
Municipal de Araraquara; 2-3 Prefeitura Munlcipal de Arara
quara; 3-0 Prefeitura Municipal de Araraquara. 

Artigo 2D - Na área objeto da presente con -
cessão, a TV Globo de São Paulo SIA. se obriga a c~nstruirl 
uma torre de televisão e residência de zeladoria, as suas I 
expensas com o fim de captar e retransmitir imagens e som 
explorado pela concessionária. 

Ar~igo 3D - A construção de que trata o arti 
go anterior devera ser iniciada dentro de 120 ~cento e vin
te) dias, contados da assinatura do contrato de concessão,~ 
bedec~do cronograma de execução aprovado pela Preteitura,e 
devera estar concluido e em funcionamento em 300(trezentos) 
dias. 

Artigo 4D - o canal de televisão deverá ter 
funcionamento normal, continuo e regular, e a área e respes 
tivas construções d~erão receber a conservaç;o1 manutenção 
limpesa e tratamento adequado pela concessionar a. 

Artigo 5D - A fim de assegurar os objetivos/ 
do presente contrato, a Prefeitura promoverá permanente tis 
ealização do local. 

Artigo 6g - A concessionária não poderá am -
pli8.1" ou alterar as constru~ões ou dar outra destinação sem 

. pr;v~á e expressa autorizaçao da Prefeitura • 
. f ?~· Artigo 7D - J.l'ica assegurada à concessioná:ria 
··-'- · , plana autonomia dentro dos preceitos contratuais e regu~~'la 

res para construir e dirigir a torre retransmissora,com sua 
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própria organização e pessoa1, cujas nor~as serão estabele
cidas no contrato de coneessao com a anuencia do Município, 
~elo Prefeito, de~de que assegurada a responsabilidade to
tal da concessionaria. 

' Artigo 8D - A fiscalização do cumprimento I 
das obr~gações da concessionária~ quer na rase de constru -
ção quer na de funcionamento sera feita diretamente pela ~ 
feitura. 

Artigo 9D - O contrato de concessão poderá I 
ser rescindido desde que não sejam cumpridas as clausulas I 
contratuais, os preceitos legais ou, no caso de paralização 
total ou parcia~ das obras 2u serviços, desde que notifica
da a concessionaria, esta nao retome as atividades,salvo mg 
tivo de força maior. · 

Artigo lO - Finda a concessão, o imóvel re -
verterá do patrimônio do MunicÍpio, com todo o acêrvo da I 
concessionária empregado,,inclusive edificações, benfeito
rias, instalações e acessorios, independentemente de quais
quer pagamentos ou indenização, seja a que título fôr. 

, Artigo 11 - O l~c!pio não se responsabili- . 
zara perante terceiros, por quaisquer prejuizos decorrentes· 
da exec'l}ção das obras, serviços ou trabalhos a cargo da con 
cessionaria. 

Artigo 12 - A presente concessão não poderá/ 
ser subconcessionada, salvo na hipÓtese· de cessar o prazo I 
que a TV Globo de S~o Paulo operar como canal de televisão/ 
Neste caso, deverá haver expresso concenso do MunicÍpio e I 
novo contrato. 

trário. 
Artigo l3 - Revogam-se as disposições em eon 

Artigo l4 - Esta lei entra em vigôr na data/ . 
de sua publicação. 

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos ll(onze) de ja -, 
neiro de 1.973(mil novec e etenta e t s). 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na dâ 
ta supra.- . . _/ . · ·· ~ 

_ .. ~néi§Bmfg?fóãé~o 
-Diretor do Expediente-

Regist~ada às Fls. 194 e 19~ do livro competente nD,9. 
Proc. 282-71 
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